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Circular SINTCON-RJ 003/2014   
 

CCOONNVVEE NNÇÇÃÃOO   CCOOLLEETT II VVAA   22 00 11 22 // 22 00 11 44  

 

REAJUSTES PROPORCIONAIS  EM 
RELAÇÃO AO MÊS DE ADMISSÃO 

 
 

PERCENTUAIS QUE INCIDIRÃO SOBRE OS 
SALÁRIOS DE ABRIL DE 2012, VIGORANDO DE 
MAIO DE 2012 ATÉ ABRIL DE 2013 (RETROATIVO)  

ADMITIDOS(AS) ANTES E APÓS        
MAIO DE 2011 E ATÉ ABRIL DE 2012 

A D M I S S Ã O  C Á L C U L O  P E R C E N T U A L  

A B R / 2 0 1 2  1
1 2 x 6 , 5  0 , 5 4 %  

M A R / 2 0 1 2  2
1 2 x 6 , 5  1 , 0 8 %  

F E V / 2 0 1 2  3
1 2 x 6 , 5  1 , 6 3 %  

J A N / 2 0 1 2  4
1 2 x 6 , 5  2 , 1 7 %  

D E Z / 2 0 1 1  5
1 2 x 6 , 5  2 , 7 1 %  

N O V / 2 0 1 1  6
1 2 x 6 , 5  3 , 2 5 %  

O U T / 2 0 1 1  7
1 2 X 6 , 5  3 , 7 9 %  

S E T / 2 0 1 1  8
1 2 x 6 , 5  4 , 3 3 %  

A G O / 2 0 1 1  9
1 2 x 6 , 5  4 , 8 8 %  

J U L / 2 0 1 1  1 0
1 2 x 6 , 5  5 , 4 2 %  

J U N / 2 0 1 1  1 1
1 2 x 6 , 5  5 , 9 6 %  

MA IO / 2 01 1  e  
A N T E R IO R  a  
MA IO / 2 01 1  

1 2
1 2 x 6 , 5  6 , 5 %  

E S T A  T A B E L A  T A M B É M  S E  A P L I C A  A O S ( A S )  
A D M I T I D O S ( A S )  A N T E S  D E  M A I O  D E  2 0 1 1  E  
A D M I T I D O S ( A S )  E N T R E  M A I O  D E  2 0 1 1  E  
A B R I L  D E  2 0 1 2 ,  E  Q U E  F O R A M  
D E M I T I D O S ( A S )  A P Ó S  M A I O  D E  2 0 1 2  

 

PERCENTUAIS QUE INCIDIRÃO SOBRE OS 
SALÁRIOS DE ABRIL DE 2013 , VIGORANDO DE 
MAIO DE 2013 (RETROATIVO) ATÉ ABRIL DE 2014  

ADMITIDOS(AS) ANTES E APÓS        
MAIO DE 2012 E ATÉ ABRIL DE 2013  

A D M I S S Ã O  C Á L C U L O  P E R C E N T U A L  

A B R / 2 0 1 3  1
1 2 x 8  0 , 6 7 %  

M A R / 2 0 1 3  2
1 2 x 8  1 , 3 3 %  

F E V / 2 0 1 3  3
1 2 x 8  2 %  

J A N / 2 0 1 3  4
1 2 x 8  2 , 6 7 %  

D E Z / 2 0 1 2  5
1 2 x 8  3 , 3 3 %  

N O V / 2 0 1 2  6
1 2 x 8  4 %  

O U T / 2 0 1 2  7
1 2 X 8  4 , 6 7 %  

S E T / 2 0 1 2  8
1 2 x 8  5 , 3 3 %  

A G O / 2 0 1 2  9
1 2 x 8  6 %  

J U L / 2 0 1 2  1 0
1 2 x 8  6 , 6 7 %  

J U N / 2 0 1 2  1 1
1 2 x 8  7 , 3 3 %  

MA IO / 2 01 2  e  
A N T E R IO R  a  
MA IO / 2 01 2  

1 2
1 2 x 8  8 %  

E S T A  T A B E L A  T A M B É M  S E  A P L I C A  A O S ( A S )  
A D M I T I D O S ( A S )  A N T E S  D E  M A I O  D E  2 0 1 2  E  
A D M I T I D O S ( A S )  E N T R E  M A I O  D E  2 0 1 2  E  
A B R I L  D E  2 0 1 3 ,  E  Q U E  F O R A M  
D E M I T I D O S ( A S )  A P Ó S  M A I O  D E  2 0 1 3  

OBS.: Para a apl icação dos percentuais da tabela ac ima, é necessár io observar a 
CLÁUSULA TERCEIRA, PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO da 
Convenção Colet iva de Trabalho 2012/2014.  Somente será apl icado os 
reajustes proporcionais desta tabela,  ao empregado ou empregada que não 
tenha, na EMPRESA, paradigma na mesma função.  Aos empregados e 
empregadas que tenham paradigmas nas suas funções,  será apl icado os 
reajustes plenos,  ou seja,  6,5% (seis vírgula cinco por cento) sobre os 
salár ios prat icados em abr i l /2012, para o período de maio de 2012 à abr i l  de 
2013 e 8% (o ito por cento) sobre os salár ios prat icados em abr i l  de 2013, 
para o período de maio de 2013 à abr i l  de 2014. 

 
 
 

SINTCON-RJ 

SOLICITAMOS AFIXAR NOS QUADROS DE AVISO DA 
EMPRESA, CONFORME CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA DA 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2012/2014. 
 

 


